
Acórdão do Tribunal de Justiça (Nona Secção) de 26 de abril de 2018 (pedido de decisão prejudicial da 
Curtea de Apel Suceava — Roménia) — Zabrus Siret SRL/Direcţia Generală Regională a Finanţelor 

Publice Iaşi — Administraţia Judeţeană a Finanţelor Publice Suceava

(Processo C-81/17) (1)

«Reenvio prejudicial — Fiscalidade — Diretiva 2006/112/CE — Sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado (IVA) — Dedução do imposto pago a montante — Direito ao reembolso do IVA — Operações 
efetuadas num período de tributação objeto de uma fiscalização já encerrada — Legislação nacional — 
Possibilidade de o sujeito passivo retificar as declarações fiscais que já foram objeto de fiscalização — 

Exclusão — Princípio da efetividade — Neutralidade fiscal — Segurança jurídica»

(2018/C 211/07)

Língua do processo: romeno

Órgão jurisdicional de reenvio

Curtea de Apel Suceava

Partes no processo principal

Recorrente: Zabrus Siret SRL

Recorrida: Direcţia Generală Regională a Finanţelor Publice Iaşi — Administraţia Judeţeană a Finanţelor Publice Suceava

Dispositivo

Os artigos 167.o, 168.o, 179.o, 180.o e 182.o da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao 
sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado, conforme alterada pela Diretiva 2010/45/UE do Conselho, de 13 de julho 
de 2010, e os princípios da efetividade, da neutralidade fiscal e da proporcionalidade devem ser interpretados no sentido de que se opõem 
a uma legislação nacional, como a que está em causa no processo principal, que, por derrogação ao prazo de prescrição de cinco anos, 
instituído pelo direito nacional para a retificação das declarações de imposto sobre o valor acrescentado (IVA), impede, em circunstâncias 
como as do processo principal, o sujeito passivo de proceder a essa retificação a fim de fazer valer o seu direito a dedução, pela única razão 
de que essa retificação diz respeito a um período que já foi objeto de um controlo fiscal. 

(1) JO C 161, de 22.5.2017.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Nona Secção) de 26 de abril de 2018 — Cellnex Telecom SA, 
anteriormente Abertis Telecom SA, Telecom Castilla-La Mancha SA/Comissão Europeia, SES Astra

(Processos apensos C-91/17 P e C-92/17 P) (1)

(Recurso de decisão do Tribunal Geral — Auxílios de Estado — Televisão numérica — Auxílio à instalação 
da televisão numérica terrestre nas zonas afastadas e menos urbanizadas da Comunidad Autónoma de 

Castilla-La Mancha (Comunidade Autónoma de Castilla-La Mancha, Espanha) — Subvenção a favor dos 
operadores de plataformas de televisão numérica terrestre — Decisão que declara as medidas de auxílio 
parcialmente incompatíveis com o mercado interno — Conceito de «auxílio de Estado» — Vantagem — 

Serviço de interesse económico geral — Definição — Margem de apreciação dos Estados-Membros)

(2018/C 211/08)

Língua do processo: espanhol

Partes

Recorrentes: Cellnex Telecom SA, anteriormente Abertis Telecom SA, Telecom Castilla-La Mancha SA (representantes: J. 
Buendía Sierra e A. Lamadrid de Pablo, advogados)

C 211/6 PT Jornal Oficial da União Europeia 18.6.2018



Outras partes no processo: Comissão Europeia (representantes: E. Gippini Fournier, B. Stromsky e P. Němečková, agentes), SES 
Astra (representantes: F. González Díaz e V. Romero Algarra, advogados)

Dispositivo

1) É negado provimento aos recursos.

2) A Cellnex Telecom SA e a Telecom Castilla-La Mancha SA são condenadas nas despesas.

(1) JO C 129, de 24.4.2017.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 26 de abril de 2018 — Comissão Europeia/
/República da Bulgária

(Processo C-97/17) (1)

«Incumprimento de Estado — Proteção da natureza — Diretiva 2009/147/CE — Conservação das aves 
selvagens — Zona de proteção especial (ZPE) — Classificação em ZPE dos territórios mais apropriados, 
em número e em extensão, para a conservação das aves mencionadas no anexo I da Diretiva 2009/147 — 
Zona importante para a conservação das aves (ZICA) — ZICA Rila — Classificação parcial da ZICA Rila 

como ZPE»

(2018/C 211/09)

Língua do processo: búlgaro

Partes

Demandante: Comissão Europeia (representantes: P. Mihaylova e C. Hermes, agentes)

Demandada: República da Bulgária (representantes: E. Petranova e L. Zaharieva, agentes)

Dispositivo

1) Não tendo incluído a totalidade da zona importante para a conservação das aves que cobre o maciço de Rila como zona de proteção 
especial, a República da Bulgária não classificou os territórios mais apropriados, em número e em extensão, para a conservação das 
espécies mencionadas no anexo I da Diretiva 2009/147/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de novembro de 2009, 
relativa à conservação das aves selvagens, de modo que o este Estado-Membro não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força 
do artigo 4.o, n.o 1, desta diretiva.

2) A República da Bulgária é condenada nas despesas.

(1) JO C 121, de 18.4.2017.

Ação intentada em 1 de fevereiro de 2018 — Comissão Europeia/Hungria

(Processo C-66/18)

(2018/C 211/10)

Língua do processo: húngaro

Partes

Demandante: Comissão Europeia (representantes: V. Di Bucci, L. Malferrari, B. De Meester e Talabér-Ritz K, agentes)

Demandada: Hungria
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